
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Atos
 

ATO PGJ n º 16/2022
 
Altera a redação do §1º, do art. 3º, do Ato PGJ nº 15/2022.
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas no art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº
15/1996, ao considerar:
I - o teor do Ato PGJ nº 15/2022 que regulamentou o plantão no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas;
RESOLVE,
 
Art. 1º . O §1º, do art. 3º, do Ato PGJ nº 15/2022, passa a ter a seguinte redação:
 
Art. 3º. ………………………………………………………………….
 
1º. Nos eventuais atos processuais originários de plantão judiciário, designados para dia útil posterior, o Ministério Público será
presentado pelo membro que funcionou no plantão que se findou.
 
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições contrárias.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de julho de 2022.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO PGJ n º 17/2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas no art. 9°, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual n. 15/1996, e considerando o disposto pelo art. 5º, § 2º, da Resolução nº 30/2008, do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP, com redação dada pela Resolução 249/2022, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, RESOLVE
suspender a concessão de férias, licenças voluntárias e de folgas compensatórias, a partir do dia 15 de agosto de 2022, até 15
(quinze) dias depois da diplomação dos candidatos eleitos, aos membros do Ministério Público do Estado de Alagoas que
exerçam funções eleitorais, ressalvadas as situações excepcionais.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro

Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta
Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho

Maria Marluce Caldas Bezerra Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de julho de 2022.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 19 DE JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2020.00000202-8.
Interessado: David Maia de Vasconcelos Lima.
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2021.00003882-0.
Interessado: Instituto Negro de Alagoas - INEG.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Conflito negativo de atribuição. Incidência
do art. 9º, IX, da Lei Complementar do Estado de Alagoas nº 015/96. Pela remessa dos autos à 61ª Promotoria de Justiça da
Capital". Remetam-se os autos ao aludido órgão de execução.
 
Proc: 01.2022.00000190-4.
Interessado: JUSTIÇA ELEITORAL 001ª ZONA ELEITORAL DE
MACEIÓ AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fls. 220/221. Volvam os
autos à 58ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 02.2022.00004259-4.
Interessado: JADILSON SILVA DE MELO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2022.00004324-9.
Interessado: Dr. Paulo Henrique Carvalho Prado - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição da
Portaria PGJ 318/2022, determino o arquivamento do presente feito. Cientifique-se o interessado e o Promotor de Justiça
mencionado nos autos.
 
Proc:02.2022.00004350-5.
Interessado: Dr. Rodrigo Soares da Silva - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a remessa de fl. 7, d
etermino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2022.00004401-5.
Interessado: PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS - JUÍZO DE DIREITO - 4ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Cientifique-se o Procurador de Justiça mencionado nos autos, para as medidas de estilo.
 
Proc: 02.2022.00004403-7.
Interessado: DRA. NÍSIA CUNHA RIOS CAVALCANTI - PROMOTORA DE JUSTIÇA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria.
 
Proc: 02.2022.00004406-0.
Interessado: DRA. HYLZA PAIVA TORRES DE CASTRO - PROMOTORA DE JUSTIÇA.
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Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Designe-se o Promotores de Justiça Hamilton Carneiro Júnior e Marcus Aurélio Gomes Mousinho.
 
Proc: 02.2022.00004410-4.
Interessado: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - POLÍCIA FEDERAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc:02.2022.00004412-6.
Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOCA DA MATA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
Proc: 02.2022.00004417-0.
Interessado: PODER JUDICIARIO DE ALAGOAS – GABINETE DO DES. ORLANDO ROCHA FILHO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Coordenação das Procuradorias de Justiça Cíveis.
 
Proc: 02.2022.00004427-0.
Interessado: Ministério Público do Trabalho – Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00004428-1.
Interessado: PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS - JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE UNIÃO DOS PALMARES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00004433-7.
Interessado: João Victor Cunha Granja.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00004434-8.
Interessado: João Victor Cunha Granja.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.1312.0000019/2022-64
Interessado: Setor de Compras desta PGJ
Assunto: Requerendo abertura de processo licitatório.
Despacho: Acolho e ratifico o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Licitação. Modalidade
Pregão Eletrônico. Fase Interna. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
seguro total, pelo período de 1 (um) ano, para os veículos pertencentes a frota dessa Procuradoria-Geral de Justiça, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Cotações de preço, consoante orçamento nº
88/2022. Justificada a necessidade de contratação dos serviços. Previsão de dotação orçamentária. Minuta do edital satisfaz às
exigências legais. Pela aprovação da minuta do edital e do contrato e ulterior autorização do certame. Necessidade de
informações complementares quanto a classificação do seguro como serviço contínuo e necessário para a administração."
Aprovo o edital. Vão inicialmente para prestar informações e após encaminhem-se os autos à Setor de Licitações para
providências.
 
GED: 20.08.1296.0000080/2022-15
Interessado: Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos desta PGJ
Assunto: Requerendo prorrogação do Contrato 23/2021
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Pedido de Prorrogação. Contrato
nº 23/2021 de prestação de serviços comuns de manutenção de adequação predial, preventiva e corretiva e de modernização
das edificações utilizadas pelo Ministério Público Estadual. Pedido tempestivo. Aplicação do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93,
e disposições contratuais. Apresentação das certidões demonstrando a regularidade jurídica e fiscal da empresa. Existência de
informação dotação orçamentária e financeira. Pelo deferimento." Defiro. Vão os autos à Seção de Elaboração e
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Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências.
 
GED: 20.08.1563.0000104/2022-18
Interessado: Núcleo de Gestão da Informação desta PGJ
Assunto: Requerendo implantação de gratificação
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1298.0000052/2022-62
Interessado: Diretoria de Programação e Orçamento desta PGJ
Assunto: Requerendo aditivo contratual.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Pedido de Providências. Contrato
nº 3/2019. Aditivo do contrato cujo objeto é a prestação de serviço estação de serviço móvel pessoal (SMP), com comodato, nas
modalidades local, longa distância nacional e internacional, tendo, atualmente, a disponibilização de 25 (vinte e cinco)
aparelhos. Serviço contínuo. Comprovada a vantajosidade da alteração qualitativa por acordo entre as partes. Incidência da
cláusula décima do contrato regente, e do vaticinado no art. 65, inciso II da Lei nº 8.666/93. Informação de existência de
disponibilidade financeira e orçamentária. Alteração consensual de cláusula econômico-financeira (preço) e aumento do pacote
de internet. Possibilidade. Autonomia das vontades. Aplicação subsidiária e por analogia integrativa dos princípios e normas
gerais de direito privado. Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Aplicação do reajuste contratual. Pelo deferimento do
aditivo contratual, sugerindo ulterior remessa ao setor de contratos, para as providências que o caso requer." Defiro. Vão os
autos à Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências.
 
GED: 20.08.1365.0002710/2022-41
Interessado: Brunno Mota de Vasconcelos.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.0287.0000417/2022-37
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Solicitando reconhecimento de débitos.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Programação e Orçamento para
providências.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de julho de 2022.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 321, DE 19 DE JULHO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJMP n. 02.2022.00004358-2, RESOLVE revogar a Portaria PGJ n. 15, de 7 de janeiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 322, DE 19 DE JULHO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a
servidora MÁRCIA DE OLIVEIRA BARROS, portadora do CPF nº 382.288.234-87, Técnica do Ministério Público, para exercer a
Função Gratificada de Chefe da Seção de Gestão da Informação, símbolo FG-1, do Quadro desta Procuradoria Geral de
Justiça, até ulterior deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 323, DE 19 DE JULHO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
JOÃO BATISTA DO SANTOS FILHO, 1º Promotor de Justiça de Penedo, para realizar as audiências da 6ª Promotoria de
Justiça de Penedo no dia 20 de julho de 2022. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Plantão
 

*Republicado
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2022

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
 
JULHO

23 e 24 Cível: 62ª PJC: Dra. Karla Padilha
Rebelo Marques

20 e 23/07 (Plantão no
Estádio Rei Pelé)

 
Criminal: 63ª PJC: Dr. Carlos Alberto
Alves de Melo23 e 24

PLANTÃO – INTERIOR - 2022

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

JULHO

 
 
 
 
ATALAIA
 
 
 

 
 
 
 
23 e 24

 
 
 
 
2ª PJ: Ary de Medeiros
Lages Filho
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia

JULHO

 
 
 
 

 
 
 
23

 
 
 
2ª PJ: Dr. Ricardo de
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Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

 
PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Souza Libório
 

24 1ª PJ: Dr. Luiz Alberto de
Holanda Paes Pinto

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

JULHO

 
 
 
SANTANA DO IPANEMA

 
 
 
23 e 24

 
 
 
1ª PJ: Dr. Thiago Riff
Narciso
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

JULHO

 
 
 
PENEDO

 
 
 
23 e 24

 
 
 
1ª PJ: Dr. João Batista
Santos Filho

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS
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Convocação

 
CONVOCAÇÃO N.º 11/2022
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, CONVOCA, na forma do art. 9º, VI da Lei Complementar
nº 15/1996, os membros e servidores abaixo nominados para participarem da 7ª Reunião de Análise Estratégica – RAE 2022, no
dia 26 de julho do corrente ano, às 10 horas, por videoconferência:
 
–JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, como responsável pelo Objetivo Estratégico 1: Melhorar o Combate ao Crime;
–HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, como responsável pelo Objetivo Estratégico “Melhorar o Combate ao Crime”, para atuar nas
estratégias “1.2 Combater o Crime Organizado” e “1.6 Construir Alianças Estratégicas na Área de Combate ao Crime”;
–JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 2: Defender a Probidade na Gestão Pública;
–LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA CARNEIRO e KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR, como responsáveis pelo Objetivo
Estratégico 3: Promover a Educação Pública de Qualidade;
–MICHELINE LAURINDO TENÓRIO SILVEIRA DOS ANJOS, como responsáveis pelo Objetivo Estratégico 4: Promover a
Defesa da Saúde Pública;
–MARÍLIA CERQUEIRA LIMA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 5: Promover a Proteção da Criança e do
Adolescente;
–MARLUCE FALCÃO DE OLIVEIRA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 6: Promover a Garantia da Cidadania Plena;
–JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 7: Promover a Defesa do Meio Ambiente;
–MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 8: Promover a Defesa dos Direito do
Consumidor;
–CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, como responsável pelo Objetivo Estratégico 9: Melhorar a Gestão Administrativa;
–JANAÍNA RIBEIRO SOARES, como responsável pelo Objetivo Estratégico 9.3: Aprimorar a Comunicação interna e externa do
Ministério Público do Estado de Alagoas.
–IVAN DE HOLANDA MONTENEGRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 10: Melhorar a Infraestrutura;
–MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS, como responsável pelo Objetivo Estratégico 11: Adequar os Recursos Tecnológicos;
–EDELZITO SANTOS ANDRADE, como responsável pelo Objetivo Estratégico 12: Adequar o Efetivo de Membros e de
Servidores;
–CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ, como responsável pelo Objetivo Estratégico 13: Capacitar Membros e Servidores;
–DILMA ALVEZ DE QUEIROZ, como responsável pelo Objetivo Estratégico 14: Aperfeiçoar a Política de Gestão de Pessoas; e
–JAMILLE MENDONÇA SETTON MASCARENHAS, como responsável pelo Objetivo Estratégico 15: Adequar os Recursos e a
Gestão Orçamentária e Financeira.
–STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, como responsável pelo Objetivo Estratégico 16: Consolidar a Gestão
Estratégica;
–ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, para representar a Corregedoria-Geral do Ministério Público, como órgão da
administração superior.

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage
Murici
Messias
Joaquim Gomes

JULHO

 
 
 
 
COLÔNIA LEOPOLDINA

 
 
 
 
23 e 24

 
 
 
 
Dr. Rodrigo Ferreira Lavor
Rodrigues da
Cruz
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Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de julho de 2022.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 19 DE JULHO DE 2022, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1328.00000115/2022-45
Interessado: Gustavo Felipe Santos de Gusmão Tenório – Assessor desta PGJ.
Assunto: Solicitando antecipação de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002720/2022-62
Interessado: Rosana Cavalcante Lucena - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000478/2022-29
Interessado: Dr. Ricardo de Souza Libório – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo folga compensatória.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pedido. O interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural
e aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.00002686/2022-10
Interessado: Dr. Fernando Padilha Alves – Promotor de Justiça.
Assunto: Solicitando férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.00002705/2022-79
Interessado: Keyla Gomes dos Santos Aquino – Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002719/2022-89
Interessado: Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo folga compensatória.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pedido. A interessada deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000481/2022-45
Interessado: Dr. Marllisson Andrade Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000483/2022-88
Interessado: Dr. Ricardo de Souza Libório – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
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anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 19 de Julho de 2022.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
 
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 420, DE 19 DE JULHO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000483/2022-88, RESOLVE conceder em
favor do Dr. RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO Promotor de Justiça da 2ª PJ de Palmeira dos Índios, de 2ª Entrância, portador do
CPF nº 965.652.921-91, matrícula nº 8255383-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 290,95 (duzentos e noventa reais e
noventa e cinco centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 278,42 (duzentos e setenta e
oito reais e quarenta e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Junqueiro, no dia 09 de junho de 2022, em
razão da designação através da Portaria PGJ nº 249/2022, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 421, DE 19 DE JULHO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000481/2022-45, RESOLVE conceder em
favor do Dr. MARLLISSON ANDRADE SILVA Promotor de Justiça da 1ª PJ de São Miguel dos Campos, de 2ª Entrância,
portador do CPF nº 004.230.345-10, matrícula nº 826059-1, 2 (duas) meias diária, no valor unitário de R$ 290,95 (duzentos e
noventa reais e noventa e cinco centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½
(meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 556,84
(quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Marechal Deodoro,
no dia 08 e 15 de junho de 2022, em razão de ter sido designado, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa:
339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 422, DE 19 DE JULHO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. ALEX ALMEIDA SILVA, Promotor
de Justiça da PJ de Teotônio Vilela, com efeitos retroativos ao dia 15 de julho de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Colégio de Procuradores de Justiça

Data de disponibilização: 20 de julho de 2022 Edição nº 694

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

9



NOTAS
 

NOTA INFORMATIVA
 
 
Por determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque, informo aos Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que a 9ª Reunião Ordinária do colegiado
não se realizará na próxima sexta-feira, 22 de julho de 2022.

 
 

Maceió, 19 de julho de 2022.
 
 

Humberto Pimentel Costa
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

 
 
 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Pautas de Reunião

 
PAUTA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 21.7.2022
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
21.7.2022, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, e na forma virtual, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 17ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2022;
 
 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO
 
Ordem 1 Cadastro n° 22022000041807 Origem Procuradoria Geral de Justiça Partes Assunto Relator Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque
Ordem 2 Cadastro n° 52022000013933 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Saneamento Relator Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 3 Cadastro n° 22022000042328 Origem 67ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 4 Cadastro n° 22022000042383 Origem Ouvidoria do Ministério Público Partes Assunto Relator Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque
Ordem 5 Cadastro n° 22022000042450 Origem (Não recebe cadastros) Distribuição PGJ - Protocolos Partes Assunto Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 6 Cadastro n° 22022000042461 Origem Protocolo Geral Partes Assunto Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 7 Cadastro n° 22022000042583 Origem 61ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 8 Cadastro n° 22022000042640 Origem 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos Partes Assunto Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 9 Cadastro n° 22022000042750 Origem 67ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 10 Cadastro n° 22022000042772 Origem 67ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 11 Cadastro n° 22022000042817 Origem 67ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 12 Cadastro n° 52022000014110 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Práticas Abusivas Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 13 Cadastro n° 22022000043382 Origem Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano Partes Assunto Relator Márcio
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Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 14 Cadastro n° 52022000014354 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Poluição Relator Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 15 Cadastro n° 52022000014365 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Saneamento Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 16 Cadastro n° 22022000043516 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 17 Cadastro n° 22022000043560 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 18 Cadastro n° 52021000000378 Origem Promotoria de Justiça de Piranhas Partes Assunto Merenda Relator Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 19 Cadastro n° 52021000000612 Origem Promotoria de Justiça de Piranhas Partes Assunto Competência do Órgão
Fiscalizador Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 20 Cadastro n° 52022000003280 Origem Promotoria de Justiça de Piranhas Partes Assunto Dano ao Erário Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 21 Cadastro n° 22022000043571 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 22 Cadastro n° 52022000014443 Origem 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe Partes Assunto Oferta e Publicidade
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 23 Cadastro n° 22022000043727 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 24 Cadastro n° 22022000043738 Origem 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos Partes Assunto Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 25 Cadastro n° 22022000043771 Origem 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos Partes Assunto Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
 
 
PROCEDIMENTO PARA DELIBERAÇÃO
 
Ordem 26 Cadastro n° 12022000021744 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Dano Ambiental Relatora
Denise Guimarães de Oliveira
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 

Lista para Impugnação
 

PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância.
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista dos inscritos para concorrerem à Promoção, pelo critério de Merecimento, para a 3ª Promotoria de
Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, referente ao Edital CSMP nº 8/2022:
 
- Leonardo Novaes Bastos;
- Sérgio Ricardo Vieira Leite;
- Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes;
- Alex Almeida Silva;
- Lucas Schitini de Souza;
- Kleytionne Pereira Sousa;
- Shanya Maria de Espíndola Dantas Pinto.
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único do mencionado regimento interno.
 
Maceió, 19 de julho de 2022

Data de disponibilização: 20 de julho de 2022 Edição nº 694

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

11



 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
 
 

Despachos do Corregedor-Geral
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000476-6
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal.
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Amélia Adriana de Carvalho Campelo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000474-4
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal.
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Kleytionne Pereira Sousa
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000454-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Maria Cecília Pontes Carnaúba
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000452-2
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Max Martins de Oliveira E Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000450-0
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: José Carlos Silva Castro
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
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regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000427-7
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Izelman Inácio da Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000426-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Lucas Sachisda Junqueira Carneiro
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000425-5
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Marcus Vinícius Batista Rodrigues Junior
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000423-3
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Carlos Alberto Alves de Melo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000422-2
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ramon Formiga de Oliveira Carvalho
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000421-1
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Martha Bueno Marques de Pinto
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000420-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Shanya Maria de Espíndola Dantas
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000419-9
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alex Almeida Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000418-8
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Sergio Ricardo Vieira Leite
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000417-7
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Bruno de Souza Martins Baptista
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000416-6
Inspeção Permanente –4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ricardo Souza Libório
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000414-4
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Lucas Schitini de Souza
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000412-2
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Norma Sueli Tenório de Melo Medeiros
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
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regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000411-1
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Maria de Fátima de Carvalho Albuquerque Vilela
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000410-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ivaldo da Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000411-1
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Maria de Fátima de Carvalho Albuquerque Vilela
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000409-9
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000385-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000383-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Coaracy José Oliveira da Fonseca
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000381-2
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Thiago Riff Narciso
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000377-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000375-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Carlos Alberto Alves de Melo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000374-5
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jamyl Gonçalves Barbosa
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000373-4
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jomar Amorim de Moraes
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000372-3
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Carlos Eduardo Baltar Maia
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
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04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000371-2
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Dênis Guimarães de Oliveira
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000370-1
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Lidia Malta Prata Lima
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000369-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Maria Cecília Pontes Carnaúba
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000368-9
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ramon Formiga de Oliveira Carvalho
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000367-8
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000365-6
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Shanya Maria de Espíndola Dantas
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000361-2
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
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Membro: Ana Cecília M S Dantas
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000359-0
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Marta Bueno Marques de Pinto
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000357-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Antônio Luis Vilas Boas Sousa
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000355-6
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000354-5
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jamyl Golçalves Barbosa
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000353-4
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Stela Valéria Soares de Farias Cavalcante
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000352-3
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Rogério Paranhos Gonçalves
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.

Data de disponibilização: 20 de julho de 2022 Edição nº 694

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

18



 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000350-1
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Hamilton Carneiro Júnior
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000349-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Marcus Rômulo Maia de Melo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000347-8
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Marcus Aurélio Gomes Mousinho
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000345-6
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Guilherme Diamantaras de Figueiredo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000343-4
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ary de Medeiros Lages Filho
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000341-2
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Amélia Adriana de Carvalho Campelo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000323-4
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
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EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000317-8
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Rogério Paranhos Gonçalves
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000315-6
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jorge Luiz Bezerra da Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000309-0
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Napoleão José Calheiros Correia de Melo Amaral Franco
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000307-8
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: José Luiz Bezerra da Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000305-6
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Fernanda Maria Moreira de Almeida Lôbo
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000303-4
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Norma Sueli Tenório de Melo Medeiros
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000301-2
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Karla Padilha Rebelo Marques
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000299-0
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000219-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Sílvio Azevedo Sampaio
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se que o membro exerceu
regularmente suas funções no processo e nas peças processuais indicadas, provenientes da inspeção permanente dos
Procuradores de Justiça, em cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução CPJ nº
04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2022.00003910-1.
Protocolo Unificado.
Interessado: Secretaria da Câmara Criminal – Tribunal de Justiça de Alagoas.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho a manifestação da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria Geral do Ministério Público
Estadual, a qual passa a integrar esta decisão. Não estando configurados descumprimento de dever funcional, inobservância
das vedações legais e nem ofensa à ética funcional por Membro do Ministério Público de Alagoas, determino o arquivamento
dos presentes autos. Publique-se. Cumpra-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2022.00003911-2
Protocolo Unificado.
Interessado: Secretaria da Câmara Criminal – Tribunal de Justiça de Alagoas.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho a manifestação da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria Geral do Ministério Público
Estadual, a qual passa a integrar esta decisão. Não estando configurados descumprimento de dever funcional, inobservância
das vedações legais e nem ofensa à ética funcional por Membro do Ministério Público de Alagoas, determino o arquivamento
dos presentes autos. Publique-se. Cumpra-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2022.00003914-5.
Protocolo Unificado.
Interessado: Secretaria da Câmara Criminal – Tribunal de Justiça de Alagoas.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho a manifestação da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria Geral do Ministério Público
Estadual, a qual passa a integrar esta decisão. Não estando configurados descumprimento de dever funcional, inobservância
das vedações legais e nem ofensa à ética funcional por Membro do Ministério Público de Alagoas, determino o arquivamento
dos presentes autos. Publique-se. Cumpra-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2022.00003915-6.
Protocolo Unificado.
Interessado: Secretaria da Câmara Criminal – Tribunal de Justiça de Alagoas.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho a manifestação da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria Geral do Ministério Público
Estadual, a qual passa a integrar esta decisão. Não estando configurados descumprimento de dever funcional, inobservância
das vedações legais e nem ofensa à ética funcional por Membro do Ministério Público de Alagoas, determino o arquivamento
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dos presentes autos. Publique-se. Cumpra-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2022.00004185-1.
Protocolo Unificado.
Interessado: 45ª Promotoria de Justiça da Capital.
EXTRATO DO DESPACHO: Considerando que os dados requeridos pela 45ª Promotoria de Justiça da Capital não possui este
órgão banco de dados com a especificidade das informações solicitadas, determino a expedição de ofício à Softplan para se
manifestar acerca da possibilidade de atender ao requerido. Publique-se. Cumpra-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2022.00004307-1.
Protocolo Unificado.
Interessado: Ricardo Santos Souza.
EXTRATO DO DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer. Publique-se. Cumpra-se. Maceió, 18 de julho
de 2022.
 
 
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 18 de julho de 2022.
 
 
 

Decisões
 

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000395-6 – Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria Geral – 1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho o Relatório de Correição da lavra da douta Assessoria Técnica da CGMP/AL, intimando-se o
membro para conhecimento e impugnação, caso assim deseje, no prazo legal. Por conseguinte, remetam-se cópias do Termo e
do Relatório de Correição, ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, na condição de Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público. Em seguida, remeta-se os autos ao Setor de Assentamentos para proceder as
anotações no Assentamento Funcional. Por fim, proceda a alimentação no Sistema Nacional de Correições, certificando-se.
Intime-se. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000396-7 – Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria Geral – 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho o Relatório de Correição da lavra da douta Assessoria Técnica da CGMP/AL, intimando-se o
membro para conhecimento e impugnação, caso assim deseje, no prazo legal. Por conseguinte, remetam-se cópias do Termo e
do Relatório de Correição, ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, na condição de Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público. Em seguida, remeta-se os autos ao Setor de Assentamentos para proceder as
anotações no Assentamento Funcional. Por fim, proceda a alimentação no Sistema Nacional de Correições, certificando-se.
Intime-se. Publique-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000397-8 – Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria Geral – 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho o Relatório de Correição da lavra da douta Assessoria Técnica da CGMP/AL, intimando-se o
membro para conhecimento e impugnação, caso assim deseje, no prazo legal. Por conseguinte, remetam-se cópias do Termo e
do Relatório de Correição, ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, na condição de Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público. Em seguida, remeta-se os autos ao Setor de Assentamentos para proceder as
anotações no Assentamento Funcional. Por fim, proceda a alimentação no Sistema Nacional de Correições, certificando-se.
Intime-se. Publique-se.
 
 

Portarias
 

PORTARIA CGMP/AL Nº 003/2022
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
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O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei
Complementar nº 15/96 e no artigo 67 do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público;
Considerando o expediente encaminhado à Promotoria de Justiça em questão, pela Ouvidoria do Ministério Público de Alagoas,
através de Protocolo Unificado, em 1 de abril de 2022 e até a presente data não houve movimentação nem comunicação à
Ouvidoria das providências adotadas;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público adotar, nos limites de sua atribuição as providências cabíveis
quanto a irregularidade de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo, bem como prestar informações aos
órgãos da instituição, nos termos do art. 72, VIII e XI da Lei Complementar nº 15/96;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente informativo, visando dar oportunidade ao
interessado de se manifestar acerca da irregularidade que lhe é atribuída;
RESOLVE:
1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional praticada pelo Promotor de Justiça respectivo, que nos
termos do art. 72, VIII e XI da Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial Eletrônico;
3. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério Público para que este preste as informações,
no prazo de 10 dias, nos termos do art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;
4. Determinar a Secretaria-Geral que acoste a certidão acerca da existência de anotações disciplinares do membro;
5. Determinar a Secretaria-Geral que acoste os autos de protocolo unificado que deu origem ao presente procedimento.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
Maceió/AL, 18 de julho de 2022.
 

 
Walber José Valente de Lima

Corregedor-Geral
   

Administrativo  
Licitação

 
AVISO DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022

 
GED Nº 20.08.1299.0000085/2022-29

 
OBJETO: Contratação de instituição financeira, doravante denominada banco, para prestação de serviço de pagamento da folha
de salário dos servidores ativos e inativos do Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
 
TOTAL DE ITENS LICITADOS: 1 item.
 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A partir de 20/07/2022 às 08h00 no site www.licitacoes-e.com.br.
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/08/2022 às 08h00 no site www.licitacoes-e.com.br.
 
SESSÃO DE LANCES: 03/08/2022 às 09h00 no site www.licitacoes-e.com.br.
 
INFORMAÇÕES GERAIS: O edital encontra-se nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.mpal.mp.br, ou pelos e-mails
cpl@mpal.mp.br e/ou mpal.licitacoes@gmail.com.
 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 951087.
 
Maceió, 19 de julho de 2022.
 

FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA 
Chefe da Seção de Licitações
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Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 

18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
 

Número MP: 01.2022.00001556-4
 
RECOMENDAÇÃO N. 0005/2022/18PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio de sua presentante signatária, no uso de suas atribuições,
com fundamento no art. 129, II, VI e IX, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, da Lei 8.625/93, art. 6º, XX, da LC
75/93, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual 15 e art. 15, da Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público – CNMP, e, subsidiariamente, o art. 6º, XX, da Lei Complementar n° 75, de 20/05/1993, que autorizam o
Ministério Público a "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao
respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para adoção das providências cabíveis", e
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);
 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CF, art. 129, II); bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129, III);
 
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF, art.
37, caput);
 
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento do Ministério Público Estadual a notícia de que o Estado de Alagoas pode estar
contratando monitores em detrimento da nomeação de candidatos aprovados em concurso público para o cargo efetivo de
professor
 
CONSIDERANDO que, pelo menos eventualmente, o Estado de Alagoas tem utilizado a nomenclatura “monitor” para designar
profissionais contratados, de forma excepcional e temporária, para atuar como professores;
 
CONSIDERANDO, porém, que nos mesmos documentos em que o Estado de Alagoas utiliza a expressão “monitor”, utiliza
também a expressão “professor temporário”;
 
CONSIDERANDO que o Estado de Alagoas pode contratar professores temporários em várias circunstâncias, definidas na Lei
Estadual n. 7.966, de 9 de janeiro de 2018, para suprir demandas decorrentes de carência de pessoal, como vacância do cargo,
afastamento ou licença, mas não pode contratar monitores, que são auxiliares de docência, para estes mesmos fins;
 
RESOLVE:
 
RECOMENDAR à Sra. Secretária de Educação do Estado de Alagoas para que abstenha-se de contratar monitores para
exercer atividades de docente e também que abstenha-se de utilizar a denominação “monitor” para designar professores
contratados para a satisfação de necessidades excepcionais e temporárias do Estado de Alagoas.
 
Requisita-se, nos termos do art. 9º da Resolução n° 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que seja dada
imediata e adequada divulgação da presente recomendação, incluindo sua afixação em local de boa visibilidade e fácil acesso
ao público.
 
Requisita-se, por derradeiro, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da presente recomendação, o encaminhamento
de resposta, a esta Promotoria de Justiça, sobre o acolhimento ou não dos termos recomendados por este Ministério Público,
devendo acompanhar, em caso negativo, da fundamentação que justifique o não acolhimento respectivo.
 
A ausência de observância das medidas enunciadas impulsionará o Ministério Público do Estado de Alagoas a adotar as

Data de disponibilização: 20 de julho de 2022 Edição nº 694

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

24



providências judicias e extrajudiciais necessárias para garantir a prevalência das normas elencadas na presente recomendação.
 
A presente recomendação não exclui a irrestrita necessidade de plena observância de todas as normas constitucionais e
infraconstitucionais em vigor.
 
Maceió/AL, 08 de julho de 2022.

 
STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI 

Promotora de Justiça
 

Portarias
 

 

Ref.: 09.2022.00000027-1
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0003/2022/25PJ-Capit/SAJ-
MP

  O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade
de acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
  CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e
de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
  CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, II, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico.
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).
  CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de obter informações acerca de alguma situação envolvendo transferência patrimonial à Sociedade São Vicente de Paulo -
SSVP;
  
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000027-1
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, publicação no Diário
Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como, as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à instrução dos
autos.
  Cumpra-se.
Maceió, 20 de janeiro de 2022.
Assinado digitalmente
Maria Aparecida de Gouveia Carnaúba
Promotora de Justiça

Ref.: 09.2022.00000029-3
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0004/2022/25PJ-Capit/SAJ-
MP
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Despachos

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
 
 
 

“Sejam bondosos e compassivos uns para com os outros, perdoando-se mutuamente, assim como Deus perdoou vocês em
Cristo.” Efésios 4:32

 
 

RESENHA
 
 

A 20ª Promotoria de Justiça da Capital, através da Promotora de Justiça titular abaixo-assinado, vem, nos termos do art. 4º da
Resolução 174, de 04.07.2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar aos interessados a adoção de
providências no Processo a seguir nominado: Protocolo Unificado nº: 02.2022.00004150-7 – Interessado: José Augusto
Fonseca Lins. Decisão: Assim, nos termos do §4º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério
Público, indefiro a instauração de Notícia de Fato. Da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no
prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º do referido artigo. Comunique-se à Ouvidoria e ao
interessado.
 
Decorrido o prazo acima citado sem apresentação de recurso, arquive-se nos moldes do art. 5º da referida Resolução.
 

 
 

Gilcele Dâmaso de Almeida Lima

  O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade
de acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
  CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP, são destinados  "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e
de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico";
  CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico.
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).
  CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais da Sra. Rosinha;
  CONSIDERANDO que no caso em tela foram narrados supostos ilícitos em desfavor de uma pessoa idosa;
RESOLVE
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000029-3
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos, publicação no Diário
Oficial do Estado de Alagoas DOE/AL, bem como, as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à instrução dos
autos.
  Cumpra-se.
Maceió, 20 de janeiro de 2022.
Assinado digitalmente
Maria Aparecida de Gouveia Carnaúba
Promotora de Justiça
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Promotora de Justiça
 
 

 
 

Portarias
 

MP n.º 09.2022.00000647-6 
PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Instaura Procedimento Administrativo para apurar regularidade na prestação do transporte escolar no Município de
MARAVILHA. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo Promotor de Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa
da Educação, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição Federal, que preconiza que é função do Ministério Público
"zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, para a proteção do patrimônio público
aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia"; 
CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece que o dever do Estado com a Educação se efetivará com o
“atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”, dentre outros; 
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República
ser ela um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento
escolar” (CF, art. 214). Tudo em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227)..
CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB (Lei 9.394/96), que dispõe ser dever dos Municípios a garantia do
transporte adequado para os alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental e que a
oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do 
administrador, nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação; 
CONSIDERANDO que o acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o
Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo (Lei 9.394/96, art. 5º); 
CONSIDERANDO a normativa que trata da qualidade e segurança do transporte escolar previstas tanto no Código de Trânsito
Brasileiro (arts. 136/138), como na Instrução Normativa do Órgão de Trânsito local, o DETRAN-AL (Instrução Normativa n.º 01
de 2.017) e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e 
seg.); 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 26, inciso I e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº
174/2017 do CNMP; 
RESOLVE: 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando o acompanhamento e fiscalização, de forma continuada, do Direito à
Educação, em especial da 
regularidade do Transporte Escolar, além de determinar as seguintes providências: 
1. Autue-se como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tudo digitalmente, através do sistema SAJMP, devendo ser anotado,
ainda, como assunto objeto da presente o seguinte: “Averiguação da regularidade do fornecimento do transporte escolar no
Município de MARAVILHA”, tendo como investigado, inicialmente, o Município de MARAVILHA, por seu representante legal; 
2. Comunique-se da instauração do presente procedimento, por meio de ofício a ser encaminhado via criação de protocolo
unificado, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da
Resolução nº 01/96 da PGJ; e, 
3. Promova-se a publicação da presente em Diário Oficial; 
4. Expeça-se requisição ao Município de MARAVILHA, através de sua Prefeita Municipal e também do Secretário da pasta
respectiva, para que encaminhe, no prazo de 10 dias a contar do recebimento do respectivo ofício, a ser encaminhado por meio
virtual, com inclusão dos dados no sistema "Transporte Legal": a) a relação de todos veículos destinados ao transporte escolar,
com os dados de identificação respectivos, todos indicados no sistema "Transporte Legal"; b) as inspeções semestrais exigidas
expressamente pelo artigo 136, inciso II, do CTB; c) o número total de alunos da rede respectiva; d) as rotas feitas por cada
veículo e as escolas respectivamente atendidas, além do número de viagens de cada veículo. 
5. Requisite-se, outrossim, este para envio ao procedimento supraidentificado, em mídia digital: a) cópia do edital e do contrato,
em vigor, (e aditamentos, se for o caso) referente à locação dos veículos para transporte escolar do Município; b) relação
nominal de todos os motoristas que realizam o transporte escolar, com cópias da Carteira Nacional de Habilitação e do
certificado do Curso Especializado (CTB art. 138, inciso V), além de certidão individualizada de que preenchem todos os
requisitos legais (CTB, art. 138); ,e c) os atos administrativos, com os procedimentos respectivos, de fiscalização do contrato de
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transporte (Lei 8.666/93, arts. 58, inciso III, 67 e segs.). 
6. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Municipalidade;
7. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com o Núcleo de Defesa da Educação, através de Ofício encaminhado ao
Procurador-Geral de Justiça; 
8. Após, cumpridas tais determinações, independentemente de ter transcorrido o prazo de resposta, voltem os autos conclusos
para demais deliberações; 
Maravilha, 19/07/2022 
JOÃO DE SÁ BOMFIM FILHO 
Promotor de Justiça 
KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR 
Promotor de Justiça 
Núcleo de Defesa da Educação – CAOP/MPAL 
LUCAS S J CARNEIRO 
Promotor de Justiça 
Núcleo de Defesa da Educação – CAOP/MPAL
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